
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 449 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a contratação urgente de médico Oftalmologista para
atendimento regular na Rede Municipal de Saúde de Chapadão do Sul.
 

Justificativa:
A saúde ocular é um aspecto fundamental da qualidade de vida, e o acesso a um especialista é
crucial para a prevenção e tratamento de diversas condições. Atualmente, a ausência de um médico
Oftalmologista na rede pública municipal tem gerado uma lacuna significativa no atendimento à
população de Chapadão do Sul.
A falta deste especialista impede o diagnóstico precoce e o tratamento de doenças oculares que
podem levar à perda ou comprometimento da visão. Problemas como catarata, glaucoma, erros
refrativos (miopia, astigmatismo, hipermetropia) e retinopatias, se não forem detectados e tratados a
tempo, podem causar danos irreversíveis. Isso afeta diretamente a capacidade de aprendizado das
crianças, a produtividade dos adultos e a autonomia dos idosos.
A contratação de um Oftalmologista é imprescindível para:

Garantir o acesso a consultas, exames e diagnósticos especializados para toda a população
que necessita de cuidados com a visão.
Promover a saúde preventiva, possibilitando intervenções precoces que evitam o
agravamento de doenças e reduzem a necessidade de tratamentos mais complexos e
dispendiosos no futuro.
Melhorar a qualidade de vida dos munícipes, assegurando que problemas visuais sejam
tratados adequadamente, contribuindo para o bem-estar geral.
Reduzir a demanda por encaminhamentos a outras cidades, o que gera custos e transtornos
para os pacientes e para o município.

A viabilização dessa contratação demonstra o compromisso da administração municipal com a saúde
integral e o bem-estar de todos os cidadãos de Chapadão do Sul.
 

   
Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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